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LEI No. 1209, de 08 dE Junho dE 1992. 

O VEREADOR JOAQUIM JOSé DE AEMEJDA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULIS'fA, ESTADO DE s~o 
PAULO, NO uso DAS ATRIBUiç:SES QUE LHE sao CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 41, PARAGRAFO 4o., DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO, 
PROMULGA A SEGUINTE LEI~ 

Artigo io. Fica o Chefe do Exec:utlvo 
autorizado a c:<::inced<;:·r \~:;enç:f,\() do Imp<:1sto Tf.:1~1,·itori<.~1 lJ1~b~\no ;A'.:; 
áreas de proteç:~o ambiental, assim consideradas na legislaç:io 
l::":SPf:.'CÍfir::\:\ e qu.i-:·r dt:~vid;·,\mentf.~ ci1rc1Jn~:;c1"itas, 1:;e lc)t::ali-;:~E·n1, l"l(J 

todo ou em parte em imciveis de posse ou domínio de 
p;:i.1,.t icu1<:,i;1·-c::'s. 

A1,·t i90 ;~~D .. ~- D E~<<ó~c1..1.t iVC) 1'·e91.1I~1nient<:,\r·ó. a 

P!'"ESEnt~:~ }(-~i" 

Artigo 3o. Esta lei ~ntrará em vigor em 
cento(·:: oit(;~nt:<-~ di;:i.s ;;t.pÓ~:> su;:~ p1_1b"l ic~·1G:f.~() .. 

~. ,' , 
Joaquim ~lose de Almeida 

P1·· E·'':; i dE'n t E' 

Rt:·~gi::;t1'·~\da e p1.1b1ic;·,tda n<-=< :~,··ret~u--i~1 

da Câmara Municipal aos oito dias do mês de junho do ano de mi"! 
novec:entos E nc)venta e dois. 
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